
    Nº 1508, quarta-feira, 05 de agosto de 2020

 

LEI Nº 8.841, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
 

Reconhece de Utilidade Pública Municipal o
"Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria".
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública Municipal o "Hospital Infantil Dr.
Jeser Amarante Faria", associação de direito privado, sem fins lucrativos e econômicos, fundado em
14 de maio de 2008, inscrito no CNPJ sob o nº 76.562.198/0003-20, situado na Rua Araranguá, nº
554, bairro América, CEP: 89.204-310, com sede e foro no município de Joinville/SC, mantido pelo
Hospital Nossa Senhora das Graças, com sede na Rua Alcides Munhoz, nº 433, Bairro Mercês,
CEP 80.810.0440, Curitiba/PR, com estatuto registrado sob o nº 855.834 e microfilmado sob o nº
1.066.344, em 10 de abril de 2014, do Livro "A" do Cartório das Mercês, 2º Ofício distribuidor de
Registro de Títulos e Documentos da Cidade de Curitiba/PR, é pessoa jurídica de direito privado,
entidade beneficente de assistência social, sem fins lucrativos.

 

Art. 2º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
05/08/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6849148 e o
código CRC 5445CB97.

DECRETO Nº 38.996, de 05 de agosto de 2020.

 

Prorroga o período de vigência da medida para
enfrentamento da pandemia de COVID-19
prevista no art. 3º do Decreto nº 38.777, de 09 de
julho de 2020.
 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e XII
do artigo 68, da Lei Orgânica do Município, e

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630,
de 20 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

 

CONSIDERANDO que, em 4 de agosto de 2020, a ocupação dos leitos de UTI
voltados ao tratamento exclusivo de pacientes acometidos de COVID-19 correspondia a 89%, o que
indica a necessidade de manutenção das medidas de distanciamento social;

 

CONSIDERANDO que a instituição de medidas de distanciamento social é
recomendada pela comunidade científica e pelos organismos internacionais, sendo considerada um
meio eficaz para evitar o contágio SARS-CoV-2 e a consequente superlotação dos leitos
hospitalares;

 

CONSIDERANDO que eventos nas modalidades drive in e drive thru, se
realizados em conformidade com parâmetros mínimos de segurança, podem ser considerados
seguros do ponto de vista sanitário, uma vez que não envolvem aglomerações e contato
próximo/prolongado entre pessoas;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica prorrogada, pelo período de 7 (sete) dias, contados a partir de 5 de
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agosto de 2020, a vigência da medida de  suspensão das atividades em cinemas, teatros, casas
noturnas e museus, bem como da realização de quaisquer eventos sociais e corporativos, shows e
espetáculos presenciais, prevista no art. 3º do Decreto nº 38.777, de 09 de julho de 2020.

 

Parágrafo único. A prorrogação prevista no caput não se aplica aos eventos
realizados nas modalidades drive in e drive thru, os quais deverão ser realizados de acordo com os
parâmetros de segurança estabelecidos pelas Diretrizes Sanitárias do Centro de Operações de
Emergência em Saúde (COES) do Estado de Santa Catarina.

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
05/08/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6854200 e o
código CRC A46C6421.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UAO/SAP.UAO.AAO

 

PORTARIA Nº 146/2020

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 316/2020, firmado entre a Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento e a empresa RX Locadora de Veículos Ltda, cujo objeto é a
contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos.
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I - Ademir de Morais, matrícula n° 19132 -  Efetivo;

II - Karine de Freitas Santos, matrícula n° 50274 - Efetivo;

III - Jucimara Eccher, matrícula n° 48570 - Efetivo;

IV - André da Silva Barros, matrícula n° 46249 - Suplente; e

V - Rosana Emília Greipel, matrícula n° 47342 - Suplente.

 

Parágrafo único - À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
341/2019, Termo de Referência nº 5383538 e no Termo de Contrato nº 316/2020;

II - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medições dos serviços e
certificar o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII - Registrar e controlar todos os chamados para manutenção preventiva e/ou
corretiva, evitando prejuízos ao serviço público; e

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2°- Ficam designados na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

a) Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE:

I - Elienai Nunc Foonro - matrícula n° 13729 - Coordenador - Titular; e

II - João Marcos dos Santos - matrícula n° 28394 - Coordenador - Suplente.

 

b) Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE:

I - Ademir Santos Vargas - matrícula  n° 41563 - Coordenador I - Titular; e

II - Fábio Nasário Damásio - matrícula n° 28285 - Coordenador I - Suplente.
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c) Subprefeitura da Região Oeste - SPO:

I - Aldo Felipe - matrícula n° 48432 - Coordenador I  - Titular; e

II - Jacson Carlos Savadil - matrícula n° 48893 - Coordenador I - Suplente.

 

d) Subprefeitura da Região Sul - SPS:

I - Luciana Regina Silveira Gonçalves – matrícula n° 23527 - Agente
Administrativo - - Titular; e

II - Miria Luckfett Raimondi – matrícula n° 31057 - Agente Administrativo -
 Suplente.

 

e) Subprefeitura da Região Leste - SPL:

I - Adriano José da Silva - matrícula n° 48446 - coordenador - Titular; e

II - Kariny Calazans da Costa - matrícula nº 44051- Assistente Administrativo -
 Suplente.

 

f) Subprefeitura da Região Distrital de Pirabeiraba - SPP:

I - José Carlos de Oliveira - matrícula n° 52032 - Coordenador 1 - Titular; e

II - Anderson Pedrini - matrícula n° 52182 - Gerente - Suplente.

 

Parágrafo único – Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
341/2019, Termo de Referência  nº 5383538 e  Termo de Contrato n.º 316/2020;

II -  Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas a sua Unidade;

III - Instituir e manter registro do uso do veículo, controlando usuários, data e hora
de saída e retorno, destino, quilometragem percorrida, conservação e manutenção do veículo;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto a sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

V - Garantir que o veículo atenda a demanda para a qual foi contratado, visando
atender o interesse público;

VI - Auxiliar os Fiscais nomeados no art. 1º desta Portaria, quanto a medição dos
serviços, informando mensalmente, até o terceiro dia útil do mês subsequente,  se a prestação dos
serviços foi cumprida integral ou parcialmente, em conformidade ao estabelecido no edital de
licitação, termos de referência e de contrato; 

VII - Relatar para a Unidade de Apoio Operacional, quaisquer problemas
mecânico, elétrico, sinistro, ou a necessidade de qualquer tipo de manutenção preventiva e/ou
corretiva; e
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VIII - Reportar para a Unidade de Apoio Operacional qualquer descumprimento
contratual.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica revogada a
Portaria nº 102/2020 - SAP.GAB/SAP.UAO/SAP.UAO.AAO, publicada em 15 de Junho de 2020
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1466.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/08/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807229 e o
código CRC 82D07666.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 205/2020

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores CRISTINA DE ALMEIDA PRADO, MARIANA
DEUD e LUCIANO DA SILVA DE ALMEIDA, sob a presidência da primeira, para conduzir o
Processo de Sindicância Investigatória nº 19/20, a fim de apurar os fatos e responsabilidades com
relação ao extravio de equipamentos pertencentes a Administração Pública Municipal, conforme
fatos relatados nos documentos anexos aos Memorandos nº 052-SED/GAB-2020 (6836607) e 053-
SED/GAB-2020 (6836615).

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 05/08/2020, às 09:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6836619 e o
código CRC A12C345E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 115/2020/ SEINFRA.GAB
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O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 398/2014, formalizado com as empresas SADENCO SUL AMERICANA DE
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., QUANTUM ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA.
e ENGECO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. - CONSÓRCIO SADENCO-
QUANTUM-ENGECO, referente contratação de empresa ou consórcio de empresas de
engenharia especializada para a manutenção preventiva e corretiva, elaboração de projetos
executivos, ampliação e modernização, serviços de supervisão (administração local), planejamento e
controle, incluindo fornecimento de materiais do Sistema de Iluminação Pública do Município de
Joinville, de acordo com o Projeto Básico, na forma do edital da Concorrência n° 011/2014, ficando
assim constituída:

 
Fiscais
Carlos Augusto Lange - Matrícula nº 43981;
Janaina Sauer - Matrícula nº 52485
Jeverson Alfonso Hoffmann - Matrícula nº 51519
Suplentes
 Paulo Renato Vecchietti - Matrícula nº 19094.
Thalles Vieira - Matrícula nº 49806

 
RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO:
 

Fiscal
Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42663.
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;
Simone Fernandes Dias Bernardes - Matrícula nº 27.972.

                         Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada
a Portaria nº 278/2019/SEINFRA/GAB, publicada em 18/12//2019 no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1337.

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 05/08/2020, às 10:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6848015 e o
código CRC E2B8BDC3.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UBE/SAMA.UBE.AAD
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PORTARIA SAMA Nº 119/2020
 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 35.451 de 07 de agosto de 2019 e em conformidade com a Lei Complementar Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços -
 Pregão Eletrônico nº 176/2020 que tem por objeto aquisição de alimentos para os animais
tutelados pela Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, firmado entre o município de Joinville e as seguintes empresas:

- Pejota Pet Saúde Animal Ltda;

- Norskpar Comercial Ltda;

- Teca Tecnologia e Comércio Ltda.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Paulo Cesar Lourenço da Silva, matrícula 48324 - Efetivo

Alceu José Athaíde Junior, matrícula 48996  - Efetivo

Fernanda Haritsch, matrícula 49535 - Efetivo

Alexsandro Quadros Sebastião, matrícula 48521 - Suplente 

Juliana Lima dos Santos, matrícula 50328 - Suplente 

Flávia Peixoto Maia dos Freitas Guimarães, matrícula 43722 - Suplente 

Gabriela Garcia Fodi, matrícula 50317 - Suplente 

Priscila Marchi, matrícula 48798 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
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dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º - Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 04/08/2020, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6844317 e o
código CRC 8EDCF500.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 473/2020 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Evaldo Koehler.

 

A Secretária de Educação Sônia Regina Victorino Fachini, no uso de suas
atribuições e nos termos da legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

  Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Alessandra Bernardo - Matricula nº
25.613, Cristiane da Silva de Andrade  - Matricula nº 49.712 e Vania Mara Correa Dvojatzk -
Matricula nº 36.322, para compor a Comissão  Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais da Escola Municipal Evaldo Koehler.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
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pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Joinville, 29 de julho de 2020.
 
 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/08/2020, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6810555 e o
código CRC AEECEAF8.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.USP/SEPROT.USP.ASP

PORTARIA 016/2020 - SEPROT
 

Altera a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 445/2014.
 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Gestão do Termo de Contrato nº 445/2014, firmado entre o
Município de Joinville através da Secretaria de Segurança Pública e Proteção Civil - SEPROT, e a
Empresa Khronos Segurança Privada Ltda, CNPJ nº 04.629.488/0001-71, cujo objeto versa sobre a
contratação de empresa especializada em serviço de rastreamento veicular, abrangendo
monitoramento via internet para controle da frota de veículos da administração direta e indireta do
Município de Joinville/SC.

10 de 101

Nº 1508, quarta-feira, 05 de agosto de 2020



                           

A comissão fica assim constituída :

 

Membros Efetivos:

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610

Silvia Moreira da Silva - matrícula 26.541

                                                       

Suplente:

Everaldo Maximiliano - matrícula 48.689

Gefferson Luiz Lach - matrícula 51.546

                           

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições anteriores.
 
 

Braulio Cesar da Rocha Barbosa
Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Secretário (a), em 05/08/2020, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6842711 e o
código CRC 4469A2EF.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.USP/SEPROT.USP.ASP

PORTARIA 017/2020 - SEPROT

 

Institui Comissão para Fiscalização do Contrato nº 133/2017.

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT, no exercício de suas
atribuições,

Resolve,

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato 133/2017, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Segurança Pública e Proteção Civil - SEPROT,  e a Associação dos
Deficientes Físicos de Joinville - ADEJ, CNPJ nº 83.797.936/0001-12, cujo objeto versa sobre a
contratação de prestação de serviços de administração, controle, fiscalização e operação do
estacionamento do prédio principal da Prefeitura Municipal de Joinville.

                                              

A comissão fica assim constituída :

Membros Efetivos:

Gefferson Luiz Lach - matrícula 51.546

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230

Teresinha Dziedicz - matrícula 28.105

                           

Suplente:                                               

Silvia Moreira da Silva - matrícula 26.541

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610

                           

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições anteriores.

 

Braulio Cesar da Rocha Barbosa
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Secretário (a), em 05/08/2020, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6848626 e o
código CRC 310D17B5.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 149/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
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Resolve,

 

Art. 1º - Compor Comissão Permanente de Licitação para recebimento, análise e
julgamento das propostas das licitações na modalidade de Concorrência Pública, Tomada de Preços,
Carta Convite e Cadastro de Fornecedor, bem como Credenciamento e Chamamento Público, a
partir da data da publicação, que ficará assim constituída:

 

Presidente: Patrícia Regina de Sousa

Membros Efetivos: Thiago Roberto Pereira  

                                  Rickson Rodrigues Cardoso

Membros Suplentes: Simone Corrente Simas

                                    Grasiele Wandersee Philippe

                                    Silvia Mello Alves

                                    Jéssica de Arruda de Carvalho

 

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/08/2020, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6850186 e o
código CRC 15C980A9.

 

EDITAL SEI Nº 6854914/2020 - SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

Edital de Notificação de Lançamento

 

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA os
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contribuintes abaixo relacionados da constituição do crédito tributário formalizado
relativo ao IPTU, conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência de Cadastro Mobiliário Municipal do mesmo,
foi realizada a sua inscrição de ofício nos termos da legislação acima referida, pelo que
solicitam que seja realizada a devida regularização de seu estabelecimento, conforme
determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de Posturas Municipal). Informamos
que a ausência de Cadastro Mobiliário Municipal corresponde a infração e obrigação
tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei Complementar Municipal nº
155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a 1 (uma) UPM – Unidade
Padrão Municipal.

Razão Social ASSOCIACAO JOINVILENSE DE APOSENTADOS, PENSIONISTAS E
INATIVOS
Endereço R ELLY SOARES, 297
Bairro Floresta
CNAE-Fiscal Principal 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas
anteriormente
CNAE-Fiscal Secundário Não informada
Natureza Jurídica 399-9 - Associação Privada
CNPJ/CPF 19.912.631/0001-05
Início de Atividade 21/02/2014
Data do Cadastro de Ofício 28/05/2020

Valor do Auto de Infração nº 41/2020
Multa de 1 (uma) UPM R$ 300,16 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 300,16 (Trezentos reais e dezesseis centavos)

 

Razão Social ASSOCIACAO DOS RECICLADORES DO CUBATAO - GALPAO
CUBATAO
Endereço EST JOAO DE SOUZA MELLO E ALVIM, 1130
Bairro Vila Cubatão
CNAE-Fiscal Principal 38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados
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anteriormente
CNAE-Fiscal Secundário Não informada
Natureza Jurídica 399-9 - Associação Privada
CNPJ/CPF 27.397.279/0001-45
Início de Atividade 15/03/2017
Data do Cadastro de Ofício 09/06/2020

Valor do Auto de Infração nº 98/2020
Multa de 1 (uma) UPM R$ 300,16 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 300,16 (Trezentos reais e dezesseis centavos)

Razão Social RAFAEL AUGUSTO LAZZARI
Endereço EST JOAO DE SOUZA MELLO E ALVIM, 1362
Bairro Vila Cubatão
CNAE-Fiscal Principal 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga
CNAE-Fiscal Secundário 68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
Natureza Jurídica 213-5 - Empresário (Individual)
CNPJ/CPF 18.488.777/0001-02
Início de Atividade 15/07/2013
Data do Cadastro de Ofício 04/06/2020

Valor do Auto de Infração nº 73/2020
Multa de 1 (uma) UPM R$ 300,16 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 300,16 (Trezentos reais e dezesseis centavos)

 

Razão Social CRISTIAN LEONARDO COSTA 08606408921
Endereço R ZENAIDE SANTOS DE SOUZA, 534 – Casa
Bairro Jardim Iririu
CNAE-Fiscal Principal 47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de
equipamentos de telefonia e comunicação
CNAE-Fiscal Secundário Não informada
Natureza Jurídica 213-5 - Empresário (Individual)
CNPJ/CPF 23.809.293/0001-58
Início de Atividade 08/12/2015
Data do Cadastro de Ofício 27/05/2020

 
Valor do Auto de Infração nº 35/2020
Multa de 1 (uma) UPM R$ 300,16 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 300,16 (Trezentos reais e dezesseis centavos)
 
Razão Social  Hobrasil Hospitais Oftalmologicos do Brasil Ltda
Endereço R Evaristo da Veiga, 156 Salas 02 e 03 – Edif. Marques Office
Bairro  Gloria
CNAE-Fiscal Principal 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
Natureza Jurídica …………. 206-2 - Sociedade Empresária Limitada
CNPJ/CPF.......................... 00.649.756/0006-70
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Início de Atividade............. 06/11/2018
Data do Cadastro de Ofício 25/05/2020
 
Valor do Auto de Infração nº 18/2020
Multa de 1 (uma) UPM R$ 300,16 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 300,16 (Trezentos reais e dezesseis centavos)
 
Razão Social GERHARD BLODORN NETO 02438269901
Endereço R MONSENHOR GERCINO, 21
Bairro Itaum
CNAE-Fiscal Principal 47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
CNAE-Fiscal Secundário Não informada
Natureza Jurídica 213-5 - Empresário (Individual)
CNPJ/CPF 29.406.562/0001-11
Início de Atividade 10/01/2018
Data do Cadastro de Ofício 09/06/2020
 
Valor do Auto de Infração nº 105/2020
Multa de 1 (uma) UPM R$ 300,16 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 300,16 (Trezentos reais e dezesseis centavos)
 
Razão Social GABRIELA DOS SANTOS 07802938945
Endereço R ALMIRANTE BARROSO, 374
Bairro America
CNAE-Fiscal Principal 96.02-5-01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure
CNAE-Fiscal Secundário 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal
Natureza Jurídica 213-5 - Empresário (Individual)
CNPJ/CPF 26.548.841/0001-21
Início de Atividade 16/11/2016
Data do Cadastro de Ofício 09/06/2020
 
Valor do Auto de Infração nº 107/2020
Multa de 1 (uma) UPM R$ 300,16 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 300,16 (Trezentos reais e dezesseis centavos)
 
Razão Social FRANCISCO GLEISON MACHADO EIRELI
Endereço R ANTONIO JORGE CECYN, 761
Bairro Aventureiro
CNAE-Fiscal Principal 46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não
especificadas anteriormente
CNAE-Fiscal Secundário 47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
Natureza Jurídica 230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
CNPJ/CPF 26.947.068/0001-76
Início de Atividade 25/01/2017
Data do Cadastro de Ofício 28/05/2020
 
Valor do Auto de Infração nº 40/2020
Multa de 1 (uma) UPM R$ 300,16 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 300,16 (Trezentos reais e dezesseis centavos)
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TOTAL R$ 300,16 (Trezentos reais e dezesseis centavos)
 
Razão Social IGREJA CRISTA MARANATA
Endereço R ALEXANDRE SCHLEMM, 373
Bairro Bucarein
CNAE-Fiscal Principal 94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou
filosóficas
CNAE-Fiscal Secundário Não informada
Natureza Jurídica 322-0 - Organização Religiosa
CNPJ/CPF 27.056.910/2175-59
Início de Atividade 09/03/2015
Data do Cadastro de Ofício 25/05/2020
 
Valor do Auto de Infração nº 24/2020
Multa de 1 (uma) UPM R$ 300,16 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 300,16 (Trezentos reais e dezesseis centavos)
 
Razão Social IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR
Endereço R GUARATINGUETA, 690
Bairro Iririu
CNAE-Fiscal Principal 94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou
filosóficas
CNAE-Fiscal Secundário Não informada
Natureza Jurídica 322-0 - Organização Religiosa
CNPJ/CPF 62.955.505/1189-15
Início de Atividade 06/07/1983
Data do Cadastro de Ofício 09/06/2020
 
Valor do Auto de Infração nº 104/2020
Multa de 1 (uma) UPM R$ 300,16 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 300,16 (Trezentos reais e dezesseis centavos)
 
Razão Social WILLIAN SINHORIN 03714825932
Endereço R FREDERICO LOTAR, 63
Bairro Jarivatuba
CNAE-Fiscal Principal 52.23-1-00 - Estacionamento de veículos
CNAE-Fiscal Secundário 73.19-0-02 - Promoção de vendas
Natureza Jurídica 213-5 - Empresário (Individual)
CNPJ/CPF 31.826.476/0001-00
Início de Atividade 22/10/2018
Data do Cadastro de Ofício 04/06/2020
 
Valor do Auto de Infração nº 79/2020
Multa de 1 (uma) UPM R$ 300,16 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 300,16 (Trezentos reais e dezesseis centavos)
 
Razão Social VANESSA CRESCENCIO LAURENTINO SGROTT
07639525918
Endereço R ANTONIO JORGE CECYN, 484
Bairro Aventureiro
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CNAE-Fiscal Principal 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e
acessórios
CNAE-Fiscal Secundário 47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e
banho
Natureza Jurídica 213-5 - Empresário (Individual)
CNPJ/CPF 26.978.899/0001-05
Início de Atividade 30/01/2017
Data do Cadastro de Ofício 29/05/2020
 
Valor do Auto de Infração nº 63/2020
Multa de 1 (uma) UPM R$ 300,16 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 300,16 (Trezentos reais e dezesseis centavos)
 
Razão Social JJ COMERCIO DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA
Endereço R SAO MATIAS, 65 – Box 01
Bairro Costa e Silva
CNAE-Fiscal Principal 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE-Fiscal Secundário Não informada
Natureza Jurídica 206-2 - Sociedade Empresária Limitada
CNPJ/CPF 21.880.626/0001-00
Início de Atividade 12/02/2015
Data do Cadastro de Ofício 23/06/2020
 
Valor do Auto de Infração nº 114/2020
Multa de 1 (uma) UPM R$ 300,16 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 300,16 (Trezentos reais e dezesseis centavos)
 
Razão Social SINDICATO TRABALHADORES EMPRESAS IMOBIL.E CONDOMIN.JLLE
Endereço R DR PLACIDO GOMES, 141 – 1 andar
Bairro Centro
CNAE-Fiscal Principal 94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais
CNAE-Fiscal Secundário Não informada
Natureza Jurídica 313-1 - Entidade Sindical
CNPJ/CPF 86.940.384/0001-48
Início de Atividade 17/03/1994
Data do Cadastro de Ofício 09/06/2020
 
Valor do Auto de Infração nº 100/2020
Multa de 1 (uma) UPM R$ 300,16 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 300,16 (Trezentos reais e dezesseis centavos)
 
Razão Social CONDOMINIO DA CONSTRUCAO RESIDENCIAL ADRIELE
Endereço  R PROFESSOR TRINDADE, 241
Bairro  Costa e Silva
CNAE-Fiscal Principal...................43.99-1-01 - Administração de obras
CNAE-Fiscal Secundário ............... 41.20-4-00 - Construção de edifícios
Natureza Jurídica …………. 399-9 - Associação Privada
CNPJ/CPF.......................... 27.161.853/0001-61
Início de Atividade............. 26/01/2017
Data do Cadastro de Ofício 25/05/2020
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Data do Cadastro de Ofício 25/05/2020
 
Valor do Auto de Infração nº 21/2020
Multa de 1 (uma) UPM R$ 300,16 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 300,16 (Trezentos reais e dezesseis centavos)
 
Razão Social FABIANA FAUST 81678800953
Endereço R CRISTOVAO COLOMBO, 73
Bairro Floresta
CNAE-Fiscal Principal 32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos
CNAE-Fiscal Secundário 47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e
banho
Natureza Jurídica 206-2 - Sociedade Empresária Limitada
CNPJ/CPF 20.033.100/0001-21
Início de Atividade 07/04/2014
Data do Cadastro de Ofício 07/07/2020
 
Valor do Auto de Infração nº 124/2020
Multa de 1 (uma) UPM R$ 300,16 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 300,16 (Trezentos reais e dezesseis centavos)
 
Razão Social MOVILLE HOTELARIA E COMERCIO LTDA
Endereço R XV DE NOVEMBRO, 1500
Bairro Centro
CNAE-Fiscal Principal 55.10-8-03 – Motéis
CNAE-Fiscal Secundário Não informada
Natureza Jurídica 206-2 - Sociedade Empresária Limitada
CNPJ/CPF 80.975.626/0001-52
Início de Atividade 29/11/1988
Data do Cadastro de Ofício 07/07/2020
 
Valor do Auto de Infração nº 126/2020
Multa de 1 (uma) UPM R$ 300,16 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 300,16 (Trezentos reais e dezesseis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6854914 e o
código CRC 8E47DFF1.

 

EXTRATO SEI Nº 6433012/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 07 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6433011/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 585/17 (SEI n.º 20.0.056894-1).
Autuado (a): MRV MRL Jardim de Gotemburgo Incorporações SPE Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3491/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.Publique-
se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 04/08/2020, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6433012 e o
código CRC 0CCDE213.

 

EXTRATO SEI Nº 6444005/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6444004/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 590/17 (SEI n.º 20.0.057639-1).
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Autuado (a): Posto Hubener Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 5209/17.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
30 (trinta) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda que
posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 04/08/2020, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6444005 e o
código CRC FE851359.

 

EXTRATO SEI Nº 6433029/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6433028/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0586/17 (SEI n.º 20.0.054179-2).
Autuado (a):  Construtora de Imóveis Pavão Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3489/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. 
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 04/08/2020, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6433029 e o
código CRC 044E0605.

 

EXTRATO SEI Nº 6517021/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6516970/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0620/17 (SEI N.º 20.0.058772-5).
Autuado (a): José Firmino.
Auto de Infração Ambiental n.º 3490/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 04/08/2020, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6517021 e o
código CRC 4D9C8F66.
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EXTRATO SEI Nº 6523975/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6523972/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0626/17 (SEI N.º 19.0.178348-8).
Autuado (a): F2M Incorporadora Ltda-ME.
Auto de Infração Ambiental n.º 3487/2017.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 04/08/2020, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6523975 e o
código CRC 7DB2497C.

 

EXTRATO SEI Nº 6574607/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
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DE DECISÃO SEI Nº 6574605/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0638/17 (SEI n.º 20.0.057925-0).
Autuado (a): Alécio Zermiani.
Auto de Infração Ambiental n.º 3493/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 04/08/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6574607 e o
código CRC A3E59585.

 

EXTRATO SEI Nº 6574598/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6574596/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0637/17 (SEI n.º 20.0.057906-4).
Autuado (a): Construtora Viseu Ltda (Residencial Vila Real).
Auto de Infração Ambiental n.º 3498/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-

25 de 101

Nº 1508, quarta-feira, 05 de agosto de 2020



se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 04/08/2020, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6574598 e o
código CRC 17BAC1AE.

 

EXTRATO SEI Nº 6514074/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6514072/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º  0619/17 (SEI N.º 20.0.058742-3).
Autuado (a): Giovane Vieira de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental n.º 1085/2017.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 04/08/2020, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6514074 e o
código CRC 7C9F76BD.

 

EXTRATO SEI Nº 6499905/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6499867/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0610/17 (SEI n.º 19.0.068476-1).
Autuado (a): Gildomar Fenske.
Auto de Infração Ambiental n.º 5210/17.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 04/08/2020, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6499905 e o
código CRC 1DEA11D4.
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EXTRATO SEI Nº 6418648/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6418615/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0571/17 (SEI n.º 20.0.054047-8).
Autuado (a): Mario Mahl.
Auto de Infração Ambiental n.º 1086/17.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 04/08/2020, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6418648 e o
código CRC FDF857B9.

 

EXTRATO SEI Nº 6417874/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 04 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6417842/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0573/17 (SEI n.º 20.0.054098-2).
Autuado (a): Adelino Fischer e Outros.
Auto de Infração Ambiental n.º 3496/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 04/08/2020, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6417874 e o
código CRC 10E94981.

 

EXTRATO SEI Nº 6822417/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 31 de julho de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC, inscrito
no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, autoriza a empresa Conviver Residencia Inclusiva Ltda,
localizada à rua Antônio Zimermann, nº 611, bairro Italcomi, Balneário de Piçarras - Santa Catarina,
CEP 88380-000, inscrita no CNPJ sob o nº.17.919.525/0001-28, através do Termo de Contrato nº
116/2020, celebrado entre as partes em 31/07/2020, através da  Inexigibilidade de Licitação nº

29 de 101

Nº 1508, quarta-feira, 05 de agosto de 2020



225/2020. a dar início aos serviços de Contratação de clínica para internação involuntária, em
regime fechado de média e longa permanência do paciente A.Z. (DN
05/04/1990),  cumprimento do Autos nº 038.13.005051-0, a partir de 04/08/2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/08/2020, às 18:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/08/2020, às 08:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Harmel, Coordenador
(a), em 05/08/2020, às 11:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6822417 e o
código CRC 58087665.

 

EXTRATO SEI Nº 6827067/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 289/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Embala Tudo Indústria e
Comércio de Embalagens Eireli, que versa sobre a aquisição de materiais descartáveis para
atender às unidades e sede da Secretaria de Assistência Social. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços i n c l u i n d o as dotações orçamentárias n°: 838/2020 -
 17.41001.8.122.1.2.2322.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social; 841/2020 -
 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social; 844/2020 -
17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência Social; 846/2020 -
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17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social; 847/2020 -
 17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência Social e 849/2020 -
17.41001.8.244.8.2.2321.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6797007- SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/08/2020, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/08/2020, às 12:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6827067 e o
código CRC CD5544C9.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LINECONTROL COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de
Fornecimento

Quantidade Valor Unitário

36
PEÇA EQUIPAMENTO DIAGNÓSTICO

CLÍNICO
CÓD 17562

Unidade 20 R$ 54,00

Marca: POLICONTROL
Fabricante: POLICONTROL

Modelo / Versão: CUBETA AQ COR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cubeta de vidro para colorímetro AquaColor Cor. Cubeta redonda com

capacidade para 10 mL, em vidro borossilicato incolor, alto e redondo, com indicação de nível, gravação permanente
resistente a produtos químicos, com tampa. Marca: PoliControl

40
CUBETA LABORATÓRIO

CÓD 23821
Unidade 20 R$ 45,00

Marca: POLICONTROL
Fabricante: POLICONTROL

Modelo / Versão: CUBETA AP2000
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cubeta de vidro para turbidímetro AP2000. Cubeta redonda com

capacidade para 10 mL, em vidro borossilicato incolor, alto e redondo, com indicação de nível, gravação permanente
resistente a produtos químicos, com tampa. Marca: PoliControl

83
REAGENTE ANALÍTICO 2

CÓD 25765
Teste 6000 R$ 0,23

Marca: policontrol
Fabricante: POLICNTROL

Modelo / Versão: SACHE DPD
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente DPD para determinação de cloro livre na faixa de 0,02 a 2,0
mg/L, compatível com equipamento DR3900, sem necessidade de inclusão de curva Embalagem: sachê lacrado e

protegido contra a umidade, com reagente suficiente para 10 mL de amostra. Marca: PoliControl

86
REAGENTE ANALÍTICO 2

CÓD 25764
Unidade 12 R$ 53,00

Marca: POLICONTROL
Fabricante: POLICONTROL
Modelo / Versão: SPADNS 1

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Kit de reagentes para análise de fluoretos pelo método SPADNS. Faixa de
análise de 0,00 a 2,00 mg/L em 10 mL de amostra. Reagente compatível com o equipamento SMART 3 sem

necessidade de inclusão de curva. Unidade: conjunto de reagentes para 100 análises. Marca: PoliControl

134
SOLUÇÃO PADRÃO

CÓD 26058
Unidade 2 R$ 850,00

Marca: POLICONTROL
Fabricante: POLICONTROL

Modelo / Versão: CONJUNTO DE PADRÕES AP 2000
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Padrão secundário de turbidez para aparelho AP2000 da PoliControl.

Conjunto de padrões secundários nas concentrações de 0,1 NTU, 20 NTU, 100 NTU E 800 NTU. Acompanha
certificado de análise. Marca: PoliControl

139
REAGENTE ANALÍTICO 2

CÓD 19237
Unidade 16000 R$ 1,10

Marca: LAMOTTE
Fabricante: LAMOTTE

Modelo / Versão: PASSTILHA DPD 1
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente DPD em pastilha para determinação de cloro residual livre, na
faixa de 0 a 4 mg/L. Pastilha efervescente para 10 mL de amostra, compatível com equipamentos Pocket Colorimeter
II Chlorine da Hach e AquaColor Cloro da PoliControl. Acompanha certificado de análise e FISPQ. Marca: LaMotte
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 04/08/2020, às 15:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 04/08/2020, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6843299 e o
código CRC E1E7B1CB.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

73
REAGENTE ANALÍTICO 4

CÓD 17020
Grama 1050 R$ 16,61

Marca: WTW
Fabricante: WTW

Modelo / Versão: NTH600
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: INIB NITRIFICACAO DBO OXITOP - NTH 600 PART NUMBER 209331
MODELO NTH 600 CARACTERÍSTICAS GERAIS Inibidor Nitrificante ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Concentração:
5g/l Volume: 25 mL Marca WTW Peso Líquido: 200 gramas Peso Bruto: 300 gramas OBS. ESTAMOS OFERTANDO

42 FRASCOS COM 25ML CADA
 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 04/08/2020, às 13:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 04/08/2020, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6836904 e o
código CRC FD624543.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TALENTOS D 'AGUA REPRESENTACAO PROJETOS
ASSESSORIA LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

34 de 101

Nº 1508, quarta-feira, 05 de agosto de 2020



Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

2
TUBO HIDRÁULICO

CÓD 17.826
Metro 234 R$ 36,00

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: TUBO PVC, PB JE, BARRA DE 6 METROS. DN 200.
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO EM PVC RÍGIDO, COM PONTA E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA

INTEGRADA OU REMOVÍVEL INTEGRADA, PARA REDE COLETORA DE ESGOTOS, FABRICADO
CONFORME NORMA ABNT NBR 7362, CLASSE RESISTÊNCIA 2.500 PA, BARRA DE 6 METROS. DN 200.

3
TUBO HIDRÁULICO

CÓD 17.828
Metro 72 R$ 98,00

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: TUBO PVC RIGIDO,PB JE, BARRA DE 6 METROS. DN 300.
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO EM PVC RÍGIDO, COM PONTA E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA

INTEGRADA OU REMOVÍVEL INTEGRADA, PARA REDE COLETORA DE ESGOTOS, FABRICADO
CONFORME NORMA ABNT NBR 7362, CLASSE RESISTÊNCIA 3.200 PA, BARRA DE 6 METROS. DN 300.

4
TUBO HIDRÁULICO

CÓD 17886
Unidade 25 R$ 31,99

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: TÊ DE REDUÇÃO EM PVC, COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ DE REDUÇÃO EM PVC, COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA,

NORMA ABNT NBR 10351, PARA TUBO DE PVC PBA (NBR 5647). ACOMPANHAM ANÉIS DE BORRACHA.
DN 75 X 50 / DE 85 X 60.

5
TUBO HIDRÁULICO

CÓD 17.902
Unidade 750 R$ 5,97

Marca: HIFERSANE
Fabricante: HIFERSANE

Modelo / Versão: ADAPTADOR DE COMPRESSÃO EM PVC, CONFORME NORMA ABN
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADAPTADOR DE COMPRESSÃO EM PVC, CONFORME NORMA

ABNT NBR 11306, PARA LIGAÇÃO PREDIAL, COM ROSCA MACHO, COM REGISTRO CABEÇA QUADRADA,
PARA TUBO PEAD (NTS 048). DE 20 X 3/4".

16
TUBO HIDRÁULICO

CÓD 23130
Unidade 50 R$ 1,99

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: BUCHA DE REDUÇÃO, PVC RÍGIDO 6,3, PN, DN 5750 KPA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BUCHA DE REDUÇÃO, EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM

BOLSAS DE JUNTA SOLDÁVEL, LONGA, FABRICADA CONFORME NORMAS ABNT NBR 9821 E NBR 5648,
PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP 34. DN 50 MM X 32 MM.

18
TUBO HIDRÁULICO

CÓD 26957
Unidade 10 R$ 2.900,00

Marca: ARBO
Fabricante: ARBO

Modelo / Versão: POÇO DE VISITA (PV), EM POLIETILENO VIRGEM, COM DI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: POÇO DE VISITA (PV), EM POLIETILENO VIRGEM, COM DIÂMETRO

NOMINAL DE 800MM, INSTALADO ATÉ 1,80 M DE PROFUNDIDADE, DN 800 X 1800, PESO MINIMO: 60KG,
FABRICAÇÃO EM PEÇA ÚNICA, SEM EMENDAS, CORPO COM REFORÇOS NO MINIMO A CADA 250MM DE

ALTURA, ACESSO: 600MM, CORPO COM ESPESSURA MINIMA DE 10M, CONEXÕES DE ENTRADA PARA
TUBOS DN100 A DN250, CONEXÃO DE SAÍDA PARA TUBOS DN150 A DN250. LAUDO TECNICO: ENSAIOS DE
RECEBIMENTO DA MATÉRIA PRIMA, ENSAIO DE RESISTÊNCIA A IMPACTO A TEMPERATURA AMBIENTE,

ENSAIO DE RESISTÊNCIA A IMPACTO A BAIXA TEMPERATURA: -29°C, ENSAIO DE RESISTÊNCIA A
TRAÇÃO

TUBO HIDRÁULICO
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20
TUBO HIDRÁULICO

CÓD 26959
Unidade 2 R$ 2.890,00

Marca: ARBO/2
Fabricante: ARBO

Modelo / Versão: POÇO DE VISITA (PV), EM POLIETILENO VIRGEM, COM DI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: POÇO DE VISITA (PV), EM POLIETILENO VIRGEM, COM DIÂMETRO
NOMINAL DE 1000MM, INSTALADO ATÉ 2,50 M DE PROFUNDIDADE, DN 1000 X 2500. PESO MINIMO: 90KG,
FABRICAÇÃO EM PEÇA ÚNICA, SEM EMENDAS, CORPO COM REFORÇOS NO MINIMO A CADA 350MM DE

ALTURA, ACESSO: 600MM, CORPO COM ESPESSURA MINIMA DE 10M, CONEXÕES DE ENTRADA PARA
TUBOS DN 100 A DN 300, CONEXÃO DE SAÍDA PARA TUBOS DN 150 A DN 300. LAUDO TECNICO: ENSAIOS

DE RECEBIMENTO DA MATÉRIA PRIMA, ENSAIO DE RESISTÊNCIA A IMPACTO A TEMPERATURA
AMBIENTE, ENSAIO DE RESISTÊNCIA A IMPACTO A BAIXA TEMPERATURA: -29°C, ENSAIO DE

RESISTÊNCIA A TRAÇÃO.
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 05/08/2020, às 09:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/08/2020, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6844150 e o
código CRC 59438FE7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6845798/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da Secretaria de
Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 682/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo Municipal da
Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIAMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos administrativos do
município de Joinville, assinada em 04/08/2020, no valor de R$ 10.040,44 (dez mil quarenta reais e
quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/08/2020, às 17:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/08/2020, às 08:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6845798 e o
código CRC D8D9742F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6845605/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1303/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BMI PROSPER EIRELI, que versa sobre a Aquisição de materiais de acondicionamento, para
atender as necessidades do Hospital São José e das unidades da Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville, assinada em 04/08/2020, no valor de R$ 15.960,00 (quinze mil novecentos e sessenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/08/2020, às 08:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/08/2020, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6845605 e o
código CRC 776261E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6838057/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 209/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto,
que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para as unidades administradas
pela Secretaria de Educação, assinada em 04/08/2020, no valor de R$  5.410,00 (Cinco mil e
quatrocentos e dez reais).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/08/2020, às 12:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/08/2020, às 14:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6838057 e o
código CRC E3C25925.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6837786/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 208/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto,
que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para as unidades administradas
pela Secretaria de Educação, assinada em 04/08/2020, no valor de R$ 17.250,00 (Dezessete mil e
duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/08/2020, às 12:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/08/2020, às 14:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6837786 e o
código CRC 51ADA214.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6852044/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 982/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
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pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada V&V COMERCIO
DE MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral e
contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 03/08/2020, no valor de R$
230,40 (duzentos e trinta reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/08/2020, às 15:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/08/2020, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6852044 e o
código CRC CEBE3F8B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6852086/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 978/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DMC
DISTRIBUIDORAS, COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., que versa sobre a
Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 03/08/2020, no valor de R$ 272,00 (duzentos e setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/08/2020, às 15:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/08/2020, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6852086 e o
código CRC DD385461.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6840568/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 100/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AUBVILLE SOLUÇÕES AMBIENTAIS E TRANSPORTES EIRELI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO EM AMBIENTES

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2020

VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES

VALOR:  R$ 9.262,50 (NOVE MIL DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS)

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 04/08/2020, às 13:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 04/08/2020, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6840568 e o
código CRC 00C727A9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6830943/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
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TERMO DE CONTRATO N º 093/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: N. B. FALCE CIA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA BOMBA KSB

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2020

VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

VALOR: R$ 88.150,72 (OITENTA E OITO MIL CENTO E CINQUENTA REAIS E
SETENTA E DOIS CENTAVOS)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 04/08/2020, às 13:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 04/08/2020, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6830943 e o
código CRC 7660C3D1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6817776/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 31 de julho de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 099/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PLASTSERV INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FUNIS PERSONALIZADOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2020

VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) dias

VALOR: R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS)
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 04/08/2020, às 10:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 04/08/2020, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6817776 e o
código CRC C7E032FF.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 6844969/2020 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 190/2020,
destinada a contratação da Imprensa Nacional para prestação de serviços de publicação de atos
oficiais do Município de Joinville no Diário Oficial da União. Fornecedor: Imprensa
Nacional. Valor Total: R$ 275.000,00. Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 6843121, de 04 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2020, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/08/2020, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6844969 e o
código CRC F3F000D7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6848410/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 05 de agosto de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 122/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA, CNPJ nº  03.130.750/0001-76.

OBJETO: A supressão quantitativa de 0,2064% e o acréscimo quantitativo de 1,3190% do valor
total inicial atualizado do contrato.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência nº 002/2018

VALOR: R$ 14.918,04 (quatorze mil novecentos e dezoito Reais e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 05/08/2020, às 13:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/08/2020, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6848410 e o
código CRC 189C6771.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6846555/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2020.

Contrato: 001/2019 (assinado em 24/01/2019).
2º Termo Aditivo PRORROGANDO o prazo de execução do objeto contratual por mais 01 (mês)
mês, passando a vencer em  05/09/2020 a vigência do Contrato por mais 01 mês (um mês),
passando a vencer em 24 /11 /2020 . Conforme MEMORANDO SEI Nº 6663945 -
SES.UOS.AOB, Ofício - Prorrogação de Prazo da Obra UBSF Comasa (SEI 6592545)
encaminhado pela empresa, Cronograma Físico-Financeiro (SEI 6663894), PARECER
JURÍDICO SEI Nº 3406628/2019 - SES.UAP.APA e DESPACHO SEI Nº 6793201 -
SES.DAF. Esta alteração é justificada em função da necessidade de serviços complementares ao
escopo principal, como a execução de acesso de passeio publico e layout interno, e condições
climáticas que interferiram no cronograma da obra. O presente termo passará a vigorar a partir
de 05/08/2020. Termo assinado em 05/08/2020.
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Objeto: Contratação de empresa especializada para Construção da Unidade Básica de Saúde
da Família Comasa, na forma do edital da Concorrência nº. 133/2018.
Empresa: VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI-ME.
Verbas: 723 – 2.46001.10.301.14.1.2081.044900 - 238 e 724 – 2.46001.10.301.14.1.2081.044900
- 102.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/08/2020, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/08/2020, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6846555 e o
código CRC 7C7001C5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6849392/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GISLAINE DE LIMA ROCHA MELO
no Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6849392 e o
código CRC 0F7E84F4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6849618/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.
Tendo em vista a aprovação do Senhor FERNANDA CAROLINA CARDOSO no Processo Seletivo
de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital anteriormente
indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6849618 e o
código CRC E1ACD65B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6849711/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 05 de agosto de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DAIANE DAL BO no Processo
Seletivo - E d ita l 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 10:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6849711 e o
código CRC EFC9A461.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6849939/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JOSE LUIZ DA SILVA NETO no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

46 de 101

Nº 1508, quarta-feira, 05 de agosto de 2020



Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6849939 e o
código CRC CD901FE0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6850242/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). EVELLIN BRINA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6850242 e o
código CRC A79ED20A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6850451/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRESSA GARCIA no Processo Seletivo de -
Edital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 10:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6850451 e o
código CRC 2BC9D1C3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6850636/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 05 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MAYARA CAMILA WAGNER no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6850636 e o
código CRC 5AFB986D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6850784/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor YHANDRA KARLA PIAZ DE BORBA no Processo
Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6850784 e o
código CRC 8AF62D6D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6851037/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROSEMEIRE FRANCO MUNHOZ no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6851037 e o
código CRC F1DA9C6E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6851273/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCINEIA LOURENCO no Processo
Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6851273 e o
código CRC BB66811B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6851255/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CRISTIANE MICK no Processo
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Seletivo - E d ita l 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 11:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6851255 e o
código CRC EBC80FC9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6851526/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CLEIDE APARECIDA PEDROSO no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6851526 e o
código CRC 3D7A15AB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6851677/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JOSEANE MENEZES DOS
SANTOS SOARES no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Enfermeiro , vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 11:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6851677 e o
código CRC E992A2D6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6851849/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANA PRISCILA BARBOSA DE
ALENCAR no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo  Enfermeiro, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 11:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6851849 e o
código CRC B3077643.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6851844/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). SILEIDE ALVES DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6851844 e o
código CRC 5FDAE810.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6852009/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANGELA FORTUNATO
GABARDO no Processo Seletivo - E d i t a l 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6852009 e o
código CRC 60131D83.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6852190/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JAINE PARIZOTO no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6852190 e o
código CRC CA99EA71.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6852277/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KARLA MARTINHAGO no Processo
Seletivo - E d ita l 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro , vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 12:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6852277 e o
código CRC B9005887.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6852350/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARIA EDUARDA EVARISTO no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
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lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6852350 e o
código CRC 0F0F1542.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6852528/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ELIETE DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 12:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6852528 e o
código CRC E14E063F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6852521/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). SANDRA BATISTA CRUZ no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 12:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6852521 e o
código CRC AAB5DBAD.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6852652/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MICHELE DA ROCHA MELO no
Processo Seletivo - Edital  001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 12:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6852652 e o
código CRC 202F43BC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6853083/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CAROLINA BECKERT POLLI no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar
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correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 13:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6853083 e o
código CRC C998A805.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6853337/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MOZIELI IOP no Processo Seletivo -
Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 13:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6853337 e o
código CRC A184CDBB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6853569/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). BETANIA BEVILACQUA DA
ROCHA no Processo Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo Farmacêutico, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 13:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6853569 e o
código CRC 953EFC13.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6853907/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). TAIS SILVEIRA DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo Farmacêutico, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 14:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6853907 e o
código CRC 7AE43895.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6854108/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 05 de agosto de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GUSTAVO FREITAS no Processo
Seletivo - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/08/2020, às 14:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6854108 e o
código CRC A0F35E84.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6801138/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 155/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada para confecção, retirada, manutenção e reinstalação de toldos
de lonas e cobertura em policarbonato alveolar, para as unidades administradas pela Secretaria de
Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, para a empresa Nantes
Comércio e Serviços Eireli e seu respectivo valor global, qual seja: R$ 1.980.988,40.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/07/2020, às 18:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 08:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801138 e o
código CRC CCE8F7B7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6810465/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 177/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa para fornecimento de grama tipo esmeralda (zoyzia japonica), para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas
no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: A.R.
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, ITEM 01 – R$ 7,62 e ITEM 02 – R$ 7,62.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/08/2020, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/08/2020, às 11:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6810465 e o
código CRC 59E5C706.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6530839/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 284/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 785175, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de lixeiras para coleta seletiva para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
ECOS&M COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI, ITEM 03 - R$ 448,00.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/08/2020, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/08/2020, às 12:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6530839 e o
código CRC 16BD3FDB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6827450/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico nº 229/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Cardioversores, Cabine de Segurança Biológica e Ventilador
para Suporte Ventilatório,, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Filterflux Equipamentos
para Laboratório Ltda – EPP ; Item 2, R$ 27.000,00 e Item 3, R$ 25.900,00. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/08/2020, às 14:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 04/08/2020, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6827450 e o
código CRC 90ACD1AC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6806809/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 239/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
Filme Oncológico, Fixador e Revelador para  o Hospital São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valor global,
quais sejam:  IMP Equipamentos Médicos Ltda: Itens 1, 2 e 3 - R$ 374.160,00.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/08/2020, às 13:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/08/2020, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6806809 e o
código CRC 2444F716.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6838776/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico 285/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de Testes Rápidos para detecção da COVID-19 para a Secretaria
Municipal de Saúde, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: R.V. IMOLA TRANSPORTES
E LOGÍSTICA LTDA - Item 1, R$ 12,82.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/08/2020, às 13:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/08/2020, às 13:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6838776 e o
código CRC 41878C1A.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 6727851/2020 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, torna público que está
promovendo alterações no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 091/2020, destinado a Aquisição
de Instrumentais Cirúrgicos para atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville. Alterando a sua data de abertura para
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24/08/2020 às 09:00 horas. A errata encontra-se à disposição dos interessados nos
sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG
460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/08/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 04/08/2020, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6727851 e o
código CRC 5C0276F1.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6808912/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo levado a efeito
através da seleção de Consultor Individual (CI) nº 115/2020, em conformidade com as Políticas
para a Seleção e Contratação de Consultores financiados pelo Banco Interamericano de
Desenvolvimento GN-2350-15 e Contrato de Empréstimo nº 3410/OC-BR (BR-L1405), destinado
à contratação de Consultor Individual (CI) especializado em modelagem hidrológica e
hidráulica, com domínio na utilização dos softwares Hydrologic Engineering Center –
Hydrologic Modeling System (HEC-HMS) e Hydrologic Engineering Center – River Analysis
System (HEC-RAS), com o objetivo de subsidiar a equipe técnica de fiscalização do contrato
referente ao “Estudos de Alternativas, Elaboração do Anteprojeto e dos Projetos Executivos,
Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e Cronograma das Obras de
Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras complementares nas sub-bacias
hidrográficas dos rios Jaguarão e Bucarein, bem como, na área do rio Cachoeira diretamente
afetada pelos possíveis impactos gerados pela mudança no escoamento” (doravante
denominadas “Empreendimento”), com base nos estudos realizados no Plano Diretor de
Drenagem Urbana (PDDU) da Bacia Hidrográfica do Rio Cachoeira, na avaliação dos
produtos no âmbito da modelagem hidrológica e hidráulica, por meio da análise da
consistência e aprovação dos dados e estudos, bem como o julgamento efetuado pela Comissão
de Licitação, adjudicando o objeto ao consultor vencedor, qual seja: Jane Cristina Caparica
Ferreira Domingues - R$ 96.751,30 (noventa e seis mil setecentos e cinquenta e um reais e trinta
centavos). A notificação da adjudicação na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 14:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6808912 e o
código CRC 07B7E56F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6840766/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 030/2020 destinada a Execução de estrutura de contenção -
Frente à sede da Prefeitura Municipal de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela
Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: LDM
Construtora e Incorporadora Ltda - R$ 253.157,49.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/08/2020, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/08/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6840766 e o
código CRC A00F0B92.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6845620/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
68/2020,  destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE
CARTÃO-REFEIÇÃO COM CHIP ELETRÔNICO DE SEGURANÇA, PARA
FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira e Equipe de apoio, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
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seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA:  LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, CNPJ 19.207.352/0001-
40

VALOR GLOBAL: 7.462.642,19

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 04/08/2020, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 05/08/2020, às 09:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6845620 e o
código CRC 68824CC6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6848440/2020 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o Pregão Eletrônico SRP nº 063/2020, destinado
à Aquisição de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, bem como
o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Agnus Com Maq Equip Eireli, item 43, R$
597,00. Medpej Equip Méd Ltda, item 31, R$ 404,38. Portal Distribuidora Hospitalar Ltda, item 1,
R$ 564,00; item 14, R$ 112,86; item 23, R$ 1.980,00; item 25, R$ 1.353,00; item 57, R$ 640,00.
Item Fracassado: 18.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/08/2020, às 13:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/08/2020, às 13:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6848440 e o
código CRC F6F3A1E4.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6768660/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 095/2020 - UASG 453230, destinado à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas
destinados a construção de um Galpão para um Centro de Distribuição para atender a demanda das
unidades administradas pela Secretaria de Educação, bem como o julgamento efetuado pela
pregoeira, adjudicando o objeto licitado  à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual
seja: CALTER DO BRASIL ENGENHARIA LTDA – R$ 45.633,26.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/07/2020, às 18:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 08:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6768660 e o
código CRC 5B831C09.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6831553/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de CHAMADA
PÚBLICA nº 179/2020 destinada a aquisição de Mel de Abelha Orgânico e Feijão Preto
Orgânico oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da
rede municipal de ensino de Joinville. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou
Fornecedores Individuais) deverão apresentar os documentos para habilitação e Projeto de Venda no
período de 07/08/2020 até às 09h00 do dia 02/09/2020. A sessão pública para abertura dos
invólucros ocorrerá no dia 02/09/2020 às 09h05. O edital encontra-se à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 15:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6831553 e o
código CRC 29939103.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6831338/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de CHAMADA
PÚBLICA nº 174/2020 destinada a aquisição de frios, carnes e ovos oriundos da Agricultura
Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão
apresentar os documentos para habilitação e Projeto de Venda no período de 07/08/2020 até às
09h00 do dia 31/08/2020. A sessão pública para abertura dos invólucros ocorrerá no dia
31/08/2020 às 09h05. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 15:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6831338 e o
código CRC 6DB32904.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6839739/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 074/2020 destinado a AQUISIÇÃO DE GRUPOS MOTORES
GERADORES DE ENERGIA ELETRICA À DIESEL, na Data/Horário: 20/08/2020 às
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GERADORES DE ENERGIA ELETRICA À DIESEL, na Data/Horário: 20/08/2020 às
15:00h, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 04/08/2020, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 04/08/2020, às 13:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 04/08/2020, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 04/08/2020, às 19:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6839739 e o
código CRC 0B69891E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6838424/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 073/2020 destinado a AQUISIÇÃO DE UNIDADES DE
ARMAZENAMENTO PARA EXPANSÃO DE STORAGE, na Data/Horário: 19/08/2020 às
15:00h, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 04/08/2020, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 04/08/2020, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 04/08/2020, às 13:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 04/08/2020, às 19:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6838424 e o
código CRC F74240CA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6820534/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 201/2020, destinado a contratação de empresa especializada para prestação de serviço
de transporte de passageiros com veículos tipo Van, para a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, na Data/Horário: 18/08/2020 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 14:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6820534 e o
código CRC 04EFE38A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6820174/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 200/2020 destinado à prestação de serviço continuado de limpeza manual da seção
hidráulica de rios, galerias, valas e canais, no município de Joinville, na Data/Horário: 19/08/2020 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 14:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6820174 e o
código CRC C35D9DCF.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6826885/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 224/2020 destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
massa asfáltica usinada a quente para aplicação a frio, na Data/Horário: 20/08/2020 às 08:30 horas,
para abertura das propostas.O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 14:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6826885 e o
código CRC D577B211.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 6838996/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores, está prorrogando a data para abertura das propostas do edital de Pregão
Eletrônico SRP nº. 270/2020, destinado a aquisição de móveis sob medida a serem utilizados
na Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José de Joinville, sendo transferida
a data de abertura das propostas para o dia 19/08/2020 às 09 horas. O Edital encontra-se à
disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/08/2020, às 14:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 04/08/2020, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6838996 e o
código CRC DC7285AF.

 

DECISÃO SEI Nº 6850933/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

Requerimento Administrativo nº 186/2020/NAT
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Solicitante: J. S. dos S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI nº 6850819), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, I, do Decreto nº
30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária J. S. dos S., assistida pelo Hospital Municipal São
José, que objetivava o fornecimento do medicamento azacitidina em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 05/08/2020, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6850933 e o
código CRC D8BCF0A3.

 

DECISÃO SEI Nº 6843149/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2020.

Requerimento Administrativo nº 179/2020/NAT

Solicitante: J. A. S.

Órgão/Unidade de origem:  Hospital Bethesda

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6841771), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
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Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário J. A. S., assistido pelo Hospital
Bethesda, que objetivava a realização do exame de "ressonância magnética de coluna lombo-sacra
com sedação" em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/ Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 05/08/2020, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6843149 e o
código CRC 57F3356C.

 

ERRATA SEI Nº 6849226/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.

 

PORTARIA Nº 3215/2020, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE Nº 1506, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.

 

 

Onde se lê:

"Esta publicação possui como anexo o documento: Resultado Final Ampla
Concorrência - Cargos de Administração Geral Nível Superior SEI 6834957 ."

 

Leia-se:
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"Esta publicação possui como anexo o documento: Resultado Final Ampla
Concorrência - Cargos de Administração Geral Nível Superior SEI 6849325 .".

 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/08/2020, às 10:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6849226 e o
código CRC C55845CF.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 273/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
128/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Sigma-Aldrich Brasil
LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de reagentes, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 038/2020.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 0505 - Gestor Titular

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 0582 - Fiscal Titular

Caroline Linke Moraes, Matrícula n° 0839 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
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interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 04/08/2020, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6843164 e o
código CRC B6B0D7E6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 272/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
122/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Evagon Calibracao,
Manutencao e Venda de Equipamentos Industriais LTDA, que tem por objeto o registro de
preços para aquisição de reagentes, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 038/2020.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 0505 - Gestor Titular

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 0582 - Fiscal Titular

Caroline Linke Moraes, Matrícula n° 0839 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
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interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 04/08/2020, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6843100 e o
código CRC DA3DC603.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 271/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
113/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Merck S/A, que tem por
objeto o registro de preços para aquisição de reagentes, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 038/2020.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 0505 - Gestor Titular

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 0582 - Fiscal Titular

Caroline Linke Moraes, Matrícula n° 0839 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
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interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 04/08/2020, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6843038 e o
código CRC 841DB73C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 270/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
126/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Omega Tres Comercio de
Equipamentos para Laboratorios LTDA, que tem por objeto o registro de preços
para aquisição de reagentes, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 038/2020.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 0505 - Gestor Titular

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 0582 - Fiscal Titular

Caroline Linke Moraes, Matrícula n° 0839 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
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interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 04/08/2020, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6840438 e o
código CRC 05C549D1.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 269/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
121/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Rey-Glass Comercial e
Servicos EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de reagentes,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 038/2020.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 0505 - Gestor Titular

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 0582 - Fiscal Titular

Caroline Linke Moraes, Matrícula n° 0839 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
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interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 04/08/2020, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6840132 e o
código CRC FCAB7DE5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 268/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 101/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Hexis Cientifica LTDA,
que tem por objeto a aquisição de peças e solução padrão para analisador de carbono orgânico
total, da marca HEXIS, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo
de Referência, conforme especificações, na forma do Inexigibilidade de Licitação n° 018/2020.

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula N° 703 - Gestor do Contrato

Fernando Augusto da Silveira, Matrícula N° 806 - Fiscal Titular

Fernando Vieira, Matrícula N° 767 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.
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b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 04/08/2020, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6839977 e o
código CRC ED0FB56E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 278/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 100/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Aubville
Soluções Ambientais e Transportes EIRELI, que tem por objeto a prestação de serviços de
sanitização em ambientes, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste
Termo de Referência, conforme especificações, na forma da Dispensa de Licitação n° 039/2020.

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula N° 884 - Gestor do Contrato

Claudia Regina da Silva Antunes, Matrícula N° 665 - Fiscal Titular

Patrícia Iara Pereira, Matrícula N° 674 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
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contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/08/2020, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6853990 e o
código CRC C55D2507.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 277/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
093/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa N. B. Falce Cia LTDA, que
tem por objeto a aquisição de peças para bomba KSB, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
da Inexigibilidade de Licitação n° 015/2020.

Arnaldo Farto Cavassani, Matrícula N° 332 - Gestor do Contrato

Ricardo Becker, Matrícula N° 488 - Fiscal Titular

Guilherme Henrique de Oliveira, Matrícula N° 897 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/08/2020, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6851772 e o
código CRC C8C749B9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 276/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
103/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Steffen & Cia LTDA, que
tem por objeto a prestação de serviços de plotagem, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do Dispensa de Licitação n° 062/2020.

Priscila Kayane Krambeck Voltolini , Matrícula N° 0739 - Gestor do Contrato

Elcioni Pacifico de Oliveira, Matrícula N° 0814 - Fiscal Titular

Cristiane Jeremias da Silva Giese, Matrícula N° 0530 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou
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2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/08/2020, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6849662 e o
código CRC E0CF6437.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 275/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
115/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Marte Equipamentos para
Laboratorio EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de reagentes,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 038/2020.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 0505 - Gestor Titular

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 0582 - Fiscal Titular

Caroline Linke Moraes, Matrícula n° 0839 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

98 de 101

Nº 1508, quarta-feira, 05 de agosto de 2020



Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/08/2020, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6848314 e o
código CRC 130DA566.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 274/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
116/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Linecontrol Comercio
Importacao e Exportacao LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
reagentes, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 038/2020.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 0505 - Gestor Titular

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 0582 - Fiscal Titular

Caroline Linke Moraes, Matrícula n° 0839 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/08/2020, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6848171 e o
código CRC 55CD3816.
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